
  
 

Criado pela Lei N.º 986 de 07 de abril de 2010 - Editado pelo Gabinete do Prefeito 

Rua Hernani, nº 372 – 2º andar –Vila do Tinguá – Queimados/RJ - CEP: 26383-190 – Tel.: (021) 3770-3874  

www.queimados.rj.gov.br 

PODER EXECUTIVO 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

MAÍSE JUSTO MEIRELLES 
VICE-PREFEITA 

 
CRISTIANE LÔBO LAMARÃO SILVA 
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 

 
BERNARDO AUGUSTO TOSTES DE AZEVEDO  

SECRETARIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS E ESTRATÉGICOS 
 

DAYANE LOPES OLIVEIRA ARAGOSO 
SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS E GESTÃO DE CONVÊNIOS 

 
GRACIELLE GISLENE OLIVEIRA DA SILVEIRA DA SILVA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

SANDRO ROGÉRIO VIEIRA RIBEIRO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
ALAN DA CONCEIÇÃO BINOTI  

SECRETARIA MUN. DE GOVERNO 
 

LEANDRO MACHADO CARDOSO  
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO  

 
PAULO CESAR TAVARES ARAUJO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

ALEX DA CONCEIÇÃO BINOTI  
SECRETARIA MUN. DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

 
ABNER PECLAT BARBOZA  

SECRETARIA MUN. DE DES. ECONÔMICO 
 

MARIA BETANIA PESSOA DE PAIVA  
SECRETARIA MUN. DE SAÚDE 

 
ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
BARBARA DE SOUZA VELOSO  

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO  
 

JOAMILTON ORNELAS FONTES PEREIRA 
SECRETARIA MUN. DE DESENV. RURAL E AGRICULTURA 

 
AMANDA BARRETO RODRIGUES 

SECRETARIA MUN. DE URBANISMO  
 

ALEXANDER RIBOURA DORNELLAS  
SECRETARIA MUN. DO AMBIENTE E DEFESA DOS ANIMAIS 

 
CRISTINA REMANN DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETARIA MUN. DE OBRAS 
 

JOSE RIBAMAR DE LIMA 
SECRETARIO MUN. DE HABITAÇÃO 

 
CARLOS CASTILHO DO NASCIMENTO 

SECRETARIO MUN. DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

EDUARDO LOPES BARBOSA 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
ANA PAULA RAMOS DA SILVA (RESPONDENDO) 

SECRETARIA MUN. DE DIREITOS HUMANOS E PROMOÇÃO DA CIDADANIA 
 

CRISTIANO PINTO DE MACEDO  
SECRETARIA MUNICIPAL DA TERCEIRA IDADE 

 
JEFFERSON OLIVEIRA FERREIRA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
 

FELIPE SOARES LAUREANO 
SECRETARIA MUN. DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

 
 LÍVIA DE OLIVEIRA SILVA  

SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
 

MARCELO MIRANDA LEYED 
SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER 

 
MAURÍCIO DA COSTA SANTOS  

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA 
 

JEFFERSON PEREIRA DA SILVA  
PREVIQUEIMADOS 

 
FELIPE SOARES LAUREANO (RESPONDENDO) 

CENTRO INTEGRADO DE OPERAÇÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
MUNICIPAL 

SUMÁRIO 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
Atos do Prefeito ............................................................................................ 2 
Atos do Secretário Municipal de Administração ........................................... 2 
Atos da Secretária Municipal de Saúde ....................................................... 9 
Atos do Secretário Municipal de Educação .................................................. 40 
Atos da Secretária Municipal de Urbanismo ................................................ 41 
Atos do Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos ............ 41 
Atos do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa ......................... 41 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 ..................................................................................................................... 41 
 

 

 
PODER LEGISLATIVO 

 
 

CÂMARA DOS VEREADORES  
 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

 
ANA LUCIA ALVES BENEDITO 

ANTONIO ALMEIDA SILVA 
CARLOS ROGÉRIO COSTA DOS SANTOS 

CINTIA BATISTA DE OLIVEIRA MENDONÇA 
ELIEZER MOREIRA DAS CHAGAS 

JEFFERSON DIAS DA SILVA 
JOÃO PEDRO LEMOS 

JULIO CESAR ALMEIDA COIMBRA  
LINCOLN DA SILVA SPERENDIO 
LUCIO MAURO LIMA DE CASTRO 
NILTON MOREIRA CAVALCANTE 

PAULO CESAR PIRES DE ANDRADE 
PAULO SALVADOR DE SOUZA BASTOS  

RAFAEL ROSEMBERG COELHO DA SILVA  
THOMAS JEFFERSON ALVES 

WILSON ESPERIDIÃO PIMENTA SAMPAIO 



 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 

ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

 
Nº. 084 – Terça-Feira, 07 de Maio de 2024 - Ano 04 - Página 2    

 

 

Atos do Prefeito 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  
 

PORTARIA Nº 1064/GAP/24. EXONERAR o servidor RYAN AMARAL DOS SANTOS, matrícula n° 16061/01, do cargo em 
comissão de Coordenador de Marcação de Consultas, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a contar de 
07/05/2024. 
 
PORTARIA Nº 1065/GAP/24. NOMEAR CARLA DANIELE GOMES GONÇALVES, no cargo em comissão de Coordenador de 
Marcação de Consultas, Símbolo CC5, na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a contar de 08/05/2024. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Atos do Secretário Municipal de Administração 
 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,                                                                                                    

RESOLVE: 

PORTARIA N°449/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE o(a) servidor(a) ANA BRIGIDA DA 
SILVA ARAUJO CLAUDINO, Professor II, Matrícula 15371/01, SEMED, por 23 (vinte e três) dias a contar de 11/04/2024 a 
03/05/2024.  Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº 2152/2024. 

PORTARIA N°450/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE o(a) servidor(a) ISABELLE 
BARBOSA BOUDOUCIER FERREIRA, Psicóloga, Matrícula 12259/01, SEMAS, por 15 (quinze) dias a contar de 22/04/2024 a 
06/05/2024.  Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº 2146/2024. 

PORTARIA N°451/SEMAD/2024. CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE a servidora LETICIA 
GONÇALVES  GAMA SILVA, Cuidador de Alunos, Matrícula 12862/01, SEMED, por 30 (trinta) dias  a contar de 04/05/2024 a 
02/06/2024.  Após esse período a requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº 5664/2023/05. 

PORTARIA N° 452/SEMAD/2024. CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE a servidora RAPHAELLA 
SIQUEIRA DE SOUZA, Chefe de Divisão de Segurança Urbana, Matrícula 14380/01, SEMUSOP, por 30 (trinta) dias  a contar 
de 03/05/2024 a 01/06/2024.  Após esse período a requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº6043/2023/29. 

PORTARIA N° 453/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE o(a) servidor(a) ADILSON 
GUEDES DE LIMA, ASG, Matrícula 4344/31, SEMED, por 60 (sessenta) dias a contar de 03/05/2024 a 01/07/2024  Após esse 
período o(a) requerente deverá retornar a perícia médica. Processo Nº1651/2024. 

PORTARIA N° 454/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE o(a) servidor(a) SOLANGE 
FERNANDES ALVES, Professor II, Matrículas 2024/9 e 7690/21, SEMED, por 10 (dez) dias a contar de 27/04/2024 a 
06/05/2024. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº 1352/2024. 

PORTARIA N°455/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE o (a) servidor(a) VERONICA VIANA 
DE SIQUEIRA, ASG, Matrícula 4153/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 16/04/2024 a 15/05/2024. Após esse período 
o(a) requerente deverá retornar  ao trabalho. Processo Nº 1994/2024. 

PORTARIA N° 456/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMÍLIA o (a) 
servidor(a) LUCIANA SANTOS DA SILVA, Professor II, Matrícula 4807/71, SEMED, por 30 (tinta) dias a contar de 05/05/2024 
a 03/06/2024. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº1714/2024. 

PORTARIA N° 457/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE o(a) servidor(a) SUZANE PEREIRA BORGES PIO 
VIEIRA, Assessora Jurídica de Licitações e Contratos, Matrícula 12839/02, SEMAD, por 120 (cento e vinte) dias a contar de 
29/04/2024 a 26/08/2024. Após esse período o(a) requerente deverá retornar a perícia médica. Processo Nº 2403/2024. 

PORTARIA N° 458/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE o (a) servidor(a VICTOR HUGO DE 
OLIVEIRA PINTO, Professor, Matrícula 12020/01, SEMED, por 09 (nove) dias a contar de 15/02/2024 a 23/02/2024.  Após 
esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº 1992/2024. 

PORTARIA N° 459/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor(a) SUELI LOPES 
ALVES, Psicóloga, Matrícula 12519/01, SEMAS, por 30 (trinta) dias a contar de 19/04/2024 a 18/05/2024. Após esse período 
o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº2190/2024. 
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PORTARIA N° 460/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor(a) SANDRA MARIA 
JOSE DOS SANTOS, Tec. de Laboratório, Matrícula 3436/31, SEMUS, por 30 (trinta) dias a contar de 03/05/2024 a 
01/06/2024.  Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº 15/2024. 

PORTARIA N° 461/SEMAD/2024. CONCEDER  ALTA PERICIAL o(a) servidor(a) KAYO CESAR OLIVEIRA SILVA, Professor, 
Matrícula 12435/01, SEMED,  a contar de 05/05/2024. Processo Nº 643/2024. 

PORTARIA Nº 462/SEMAD/2024. Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, AUTORIZO a Instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar - PAD, destinado a apurar os fatos de que trata o Processo Administrativo nº 1720/2024, com fulcro no 
art. 155 da Lei 1060/11. 
 
PORTARIA Nº 463/SEMAD/2024. Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, AUTORIZO a Instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar - PAD, destinado a apurar os fatos de que trata o Processo Administrativo nº 2097/2024, com fulcro no 
art. 155 da Lei 1060/11. 
 
PORTARIA N.º 464/SEMAD/2024. Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, DEFIRO o pedido de Auxílio Natalidade 
para a servidora CINARA REDER VAZ COUTINHO, matrícula nº 15638/01 – Professor I – Língua Portuguesa - SEMED, nos 
termos do art. 195, §3º, da Lei 1.060/2011. (Processo nº 326/2024). 
 
PORTARIA N.º 465/SEMAD/2024. Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, DEFIRO o pedido de Auxílio Natalidade 
para o servidor VINICIUS RAIGOSO VIEIRA, matrícula nº 11095/01 – Professor II - SEMED, nos termos do art. 195, §3º, da Lei 
1.060/2011. (Processo nº 1467/2024). 
 
PORTARIA N.º 466/SEMAD/2024. Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, INDEFIRO o pedido de Licença para 
estudo com vencimento para o servidor LEONARDO RIBEIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 12286/01 – Psicólogo 
- SEMAS, na forma do Art. 104, §3º, da Lei 1.060/2011. (Processo nº 546/2024). 
 

ERRATA: Nº. 080 – TERÇA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2024 

 

Onde se Lê: PORTARIA N°431 /SEMAD/2024. CONCEDER READAPTAÇÃO ao servidor(a) REGINA VIANA DE FATIMA 
SANTOS, A.S.G, Matrícula 3713/31, SEMED, por 01 (um) ano a contar de 18/04/2024 a 17/04/2025. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº1013/2024 . 

 

Leia-se: PORTARIA N°431 /SEMAD/2024. CONCEDER READAPTAÇÃO ao servidor(a) REGINA VIANA DE FRANÇA SANTOS 
SANTOS, A.S.G, Matrícula 3713/31, SEMED, por 01 (um) ano a contar de 18/04/2024 a 17/04/2025. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº1013/2024 . 
 

PAULO CESAR TAVARES ARAUJO 
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula. 6730/01 
 

ATO Nº 037/OGSRP-SEMAD/2024 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL                                                                                                                               DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o processo administrativo nº 

4651.2022.20, que dispõem   sobre a eventual contratação de empresa especializada para  prestação de serviços de coleta, 

incineração e destinação final de resíduos sepulcrais (ossos/restos mortais, caixão/madeira, tecidos/roupas/vestimentas) 

dos 02 (dois) Cemitérios Municipais de Queimados, do Centro e do Vale da Saudade, pelo período de 12 (doze) meses, 

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos do  Município de Queimados/RJ, com 

base na Lei nº 8.666 de 21/06/1993 e  no inciso XII do art. 5º do Decreto Municipal nº 2.377 de 17/04/2019, TORNA PÚBLICO a 1ª 

Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços nº 003/2024, com  publicidade em 15/02/2024 no DOQ nº 030. 

 
PAULO CESAR TAVARES ARAUJO 

Órgão Gerenciador do SRP 
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula nº 6730/01 
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Atos da Secretária Municipal de Saúde 
 

ATO Nº 19/ SEMUS/2024 – PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o processo administrativo nº 13.1071.2022, que 
dispõem sobre o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos da atenção básica, para atender às necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde através do Departamento de Assistência Farmacêutica, com base na Lei nº 8.666/93 de 
21/06/1993 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, a Lei Municipal nº 1.280/2015 e Decreto Municipal 2.661/2021, no inciso XII do 
art. 5º do Decreto Municipal n° 2377/19 de 17/04/2019 alterado pelo Decreto Municipal n° 2465/2020 de 14/01/2020, CUMPRE com 
a 3ª Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços nº 04/2023. (D.O.Q. N° 135 de 21 de Julho de 2023). 
 

MARIA BETÂNIA PESSOA DE PAIVA 

Secretária Municipal de Saúde 

Órgão Gerenciador do Registro de Preços 
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Atos do Secretário Municipal de Educação 
 
ATO Nº 048/SEMED/2024 
  
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, com base no Decreto 2595/21, de 13 de janeiro de 2021, e 
no Decreto nº 2995, de 19 de outubro de 2023, 

Resolve: 
  
Informar a desclassificação dos candidatos abaixo, com base no item 16.7 do Edital de Processo Seletivo Simplificado de 
Contratação de Pessoal, por prazo determinado, da Secretaria Municipal de Educação (SEMED): 
 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR II GISELE DE BARROS FERNANDES 82º 

 
ANDRÉ LUIZ MONSORES ASSUMPÇÃO 

Secretário Municipal de Educação 
Matrícula 14231/01 

  
ATO Nº049/SEMED/2024 
  
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, com base no Decreto 2595/21, de 13 de janeiro de 2021, e 
no Decreto nº 2995, de 19 de outubro de 2023, 

 Resolve: 
 
Convocar os candidatos classificados, dentro do número de vagas, no Processo Seletivo Simplificado de Contratação de Pessoal 
da SEMED, conforme quadro abaixo, a comparecer na sede da SEMED, sito à rua Papagaio, nº 732, Vila Pacaembu, Queimados/ 
RJ, de acordo com os dias e horários estabelecidos para a assinatura de contrato com início imediato. O não comparecimento 
resultará na perda do direito à vaga, conforme o disposto no item 16.7 do Edital. 
  
  

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO DIA HORÁRIO 

PROFESSOR II JESSICA MATHEUS DA FONSECA 
NOGUEIRA 

84º 09/05/2024 09:30 AS 12:00 

PROFESSOR II CAMILA DO NASCIMENTO DOS 
ANJOS 

86º 09/05/2024 09:30 AS 12:00 

PROFESSOR II VALÉRIA PAIXÃO DE 
VASCONCELLOS 

87º 09/05/2024 13:30 AS 16:00 

PROFESSOR II MARIA JUCILENE LOPES ARAUJO 
AGUIAR 

88º 09/05/2024 13:30 AS 16:00 

  
ANDRÉ LUIZ MONSORES ASSUMPÇÃO 

Secretário Municipal de Educação  
Matrícula 14231/01 

 
Processo nº 1071/2023/05. De acordo com o parecer da Assessoria Jurídica da SEMED, às fls. 274/279, e da Controladoria Geral 
do Município – CGM, às fls. 292/293, AUTORIZO, conforme o disposto no artigo 2º do Decreto nº 2.595/2021 que aduz acerca da 
delegação de competências aos Secretários Municipais, Dirigentes de Autarquias e Fundações Municipais na condição de 
ordenadores de despesas nos moldes do artigo 90-A da Lei Orgânica Municipal, a renovação do Convênio junto ao Sindicato das 
Empresas de Transporte de Passageiros de Nova Iguaçu – TRANSÔNIBUS, que tem como objeto a operação do sistema de 
bilhetagem eletrônica para alunos da rede municipal de ensino, instituído pela Lei Municipal nº 1.490/19, e para efetivação do 
custeio do benefício da gratuidade no transporte público municipal e intermunicipal para os estudantes do EJA e Ensino 
Fundamental da Rede Pública Municipal, mediante a utilização de cartão denominado “RIOCARD ESTUDANTE”, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, por mais 11 (onze) meses, a contar de 16 de maio de 2024. AUTORIZO a 
celebração da Terceira Renovação do Convênio nº 003/21 com o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS DE NOVA IGUAÇU – TRANSÔNIBUS, CNPJ nº 30.832.554/0001-16, no valor de R$ 5.250.000,00 (cinco milhões 
duzentos e cinquenta mil reais). 

ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 14231/01 
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Atos da Secretária Municipal de Urbanismo 
 

Portaria nº 050/SEMUR/2024 – Certidão de Edificação. 

 

A Secretária Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO a Certidão de Edificação Nº 051/2024, destinada a MARIA TERESA CALABRETTA FERREIRA DA SILVA, 
de uso residencial com 317,21m² de área total construída com três pavimentos, que tomará n°77, situado na Rua Paulo Moura, lote 
16, quadra 1, Bairro Ponte Preta, Queimados/RJ, emitido em 06 de maio de 2024, número de planta aprovada 33/24, através do 
processo de nº 3787/2023/10, em nome do REQUERENTE. 

 

AMANDA BARRETO RODRIGUES 
Secretária Municipal de Urbanismo – SEMUR  

Mat. 14345/01 – PMQ  

 

Atos do Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos 
 

PMQ/PROCESSO/225/2024-E. Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município, doc. 0031957 e manifestação da 
Controladoria Geral do Município, docs. 0029026 e 0029740: - HOMOLOGO a despesa no valor total de R$ 1.046.099,04 (um 
milhão, quarenta e seis mil, noventa e nove reais e quatro centavos), para a prorrogação do contrato firmado entre o Município e a 
empresa MEDS 20 COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA., referente a locação de equipamentos, operados por funcionários da 
contratada, para execução dos serviços descritos e especificados no Termo de Referência anexo ao edital do Pregão Presencial nº 
10/2022; - AUTORIZO a emissão de NAD e Nota de Empenho. Ante o exposto, remeto os autos: a) Ao GAP para publicação e 
ciência do Exmo. Sr. Prefeito; b) Ao DF/SEMFAPLAN para providências. Após, voltem a SEMCONSESP para demais providências. 
Queimados, 06 de maio de 2024.  

CARLOS CASTILHO DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos 

Matrícula nº 14195/01 
 

Atos do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
 

ATA Nº 039 COMDEPI 
Ao décimo sétimo dia do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, iniciou-se a Reunião Extraordinária, de forma virtual, através do 
link da videochamada: https://meet.google.com/ezw-kyqa-hdd, com a presença da Coordenadoria dos Conselhos representado por 
Caio Cesar Rodrigues Macedo, e os seguintes Conselheiros: GOVERNO: José Guilherme Pereira de Azevedo - SEMTI; Renata 
Brito de Carvalho - SEMED. SOCIEDADE CIVIL: Edmar Oliveira Freire - Lar Fabiano de Cristo; Maria do Carmo Freitas - AMBVC; 
Andrea Mendes Ferreira Rosa - OAB/RJ; Ednilton da Silva Barros - OAB/RJ. A reunião foi presidida pela Presidente Andrea Rosa e 
teve os seguintes pontos de pauta: 1) Verificação de quórum, 2) Leitura de ata, 3) Informes. Seguindo o regimento interno do 
Conselho, a primeira chamada foi efetuada às onze horas e doze minutos. Conforme o regimento interno, iniciou-se a reunião às 
onze horas e vinte e quatro minutos devido ao quórum suficiente. O servidor Caio Macedo lê os pontos de pauta da presente 
reunião e passa a palavra a Presidente Andrea Rosa, que dá as boas-vindas aos presentes. Iniciando a pauta da reunião, 
conforme combinado em reuniões anteriores, o servidor Caio Macedo pergunta aos conselheiros presentes se aprovam as Ata 037 
e 038 disponibilizada anteriormente, os conselheiros aprovam as Atas 036 e 037, de forma unânime. O servidor Caio Macedo 
informa que as Atas 037 e 038 aprovadas serão publicadas no DOQ de hoje. Seguindo a pauta, o servidor Caio Macedo informa 
que entrará em contato com a Presidenta Andrea Rosa e o Conselheiro Edmar Freire para colher assinatura de termos necessários 
para a inscrição no Edital. A Presidenta Andrea Rosa agradece a presença e a participação de todos. Não restando mais nada a 
tratar, a reunião encerrou-se às onze  horas e vinte e sete minutos. Eu, Caio Cesar Rodrigues Macedo, matrícula PMQ 12487/01, 
representante da Coordenadoria dos Conselhos, afirmo que redigi a presente ata. 

 
Andrea Mendes Ferreira Rosa 

Presidenta do COMDEPI 
 

Atos do Poder Legislativo 

 

ATO nº058/2024 

 

                           O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS - RJ, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; PUBLIQUE-SE de acordo com o artigo 125 Parágrafo primeiro do REGIMENTO INTERNO, a ORDEM DO DIA DA 22ª 
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 08 DE MAIO DE 2024: 

 

PROJETO DE LEI Nº111 /2024 - MSG. Nº013/2024  
Autor: PODER EXECUTIVO 
Assunto: “Atualiza e consolida o anexo da Lei Nº 1.502/2011, anexo II da Lei Nº 1.172/2013 e o anexo II da Lei 1.221/2015, 
que trata das atribuições dos cargos de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Agente Comunitário de Saúde, e dá outras 
providências”. 

https://meet.google.com/ezw-kyqa-hdd
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Art. 1° - Fica alterado o Anexo da Lei n° 1.052/2011, passando a constar, nos itens que menciona, a seguinte redação: 

 

A N E X O 

 

CARGO ATRIBUIÇÃO 

Enfermeiro 

▪ Exercer suas atribuições junto às UBS, ESF e outras unidades de 
saúde;  

▪ Supervisionar, coordenar e executar atividades relativas à observação, 
ao cuidado e a educação sanitária dos pacientes, bem como a aplicação 
de medicamentos e tratamentos prescritos, estando sob supervisão da 
coordenação da divisão de enfermagem e Secretaria Municipal de Saúde;  

▪ Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de 
assistência de enfermagem;  

▪ Aplicar a sistematização da assistência de enfermagem aos clientes e 
implementar a utilização dos protocolos de atendimento;  

▪ Assegurar e participar da prestação de assistência de enfermagem 
segura, humanizada e individualizada aos clientes;  

▪ Prestar assistência ao cliente, realizar consultas e prescrever ações de 
enfermagem;  

▪ Prestar assistência direta a clientes e realizar procedimentos de maior 
complexidade de acordo com sua área/local de atuação; 

▪ Registrar observações e analisar os cuidados e procedimentos 
prestados pela equipe de enfermagem;  

▪ Preparar o cliente para a alta, integrando-o, se necessário, ao programa 
de internação domiciliar ou à unidade básica de saúde;  

▪ Padronizar normas e procedimentos de enfermagem e monitorar o 
processo de trabalho;  

▪ Planejar ações de enfermagem, levantar necessidades e problemas, 
diagnosticar situação, estabelecer prioridades e avaliar resultados; 

▪ Implementar ações e definir estratégias para promoção da saúde, 
participar de trabalhos de equipes multidisciplinares e orientar equipe para 
controle de infecção;  

▪  Participar de programa de treinamento, quando convocado;  
▪ Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 

produtividade, higiene e preservação ambiental;  
▪ Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática;  
▪ Participar das atividades de atenção à saúde realizando procedimentos 

regulamentados no exercício de sua profissão na UBS/ESF/CF, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, 
entre outros); 

▪ Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo 
e conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo 
gestor federal, estadual, municipal, observadas as disposições legais da 
profissão, solicitar exames complementares, prescrever medicações e 
encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços;  

▪ Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
▪ Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS em 

conjunto com os outros membros da equipe; 
▪ Contribuir, participar, e realizar atividades de educação permanente da 

equipe de enfermagem e outros membros da equipe; 
▪ Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento das unidades de saúde;  
▪ Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e 

pessoas em residências, Instituições de Longa Permanência para Idosos 
(ILPI), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, 
de acordo com o planejamento da equipe, necessidades e prioridades 
estabelecidas; 

▪ Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica 
e/ou em sistema afins, no mapa de acompanhamento do Programa Bolsa 
Família (PBF), e/ou outros programas sociais equivalentes, as 
condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias; 

▪ Cuidado integral, a saúde da população adscrita no domicilio, conforme 
descrito na Portaria nº825, de 25 de abril de 2016. 

▪ Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde 
controlados/compensados com algum grau de dependência para as 
atividades da vida diária e não podem se deslocar até a Unidade Básica 
de Saúde; 

▪ Atividades relacionadas, ao acompanhamento da mulher, coleta de 
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citopatológico, planejamento familiar, acompanhamento do pré-natal, 
puerpério, rastreamento, monitoramento de IST’S. 

▪ Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção; 
▪ Realizar procedimentos de enfermagem, como curativos, administração 

de medicamentos, vacinas, coleta de material para exames, lavagem, 
preparação e esterilização de materiais, entre outras atividades, de 
acordo com sua área de atuação e regulamentação; 

▪ Exercer outras atribuições correlatas de acordo as portarias, protocolos, 
resoluções e outros documentos que versam sobre as atribuições do 
cargo. 

 

 

Art. 2º - Fica alterado o Anexo II da Lei n.° 1.172/2013, passando a constar, nos itens que menciona, a seguinte redação: 

 

A N E X O II 

 

CARGO ATRIBUIÇÃO 

 

Técnico de Enfermagem  

(30 horas) 

 

▪ Participar das atividades de atenção à saúde realizando procedimentos 
regulamentados no exercício de sua profissão na UBS/ESF/CF, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, 
entre outros); 

▪ Exercer suas atribuições junto às UBS, ESF e outras unidades/ equipe 
de saúde que esteja lotado; 

▪ Assistir ao Enfermeiro: no planejamento, programação, orientação e 
supervisão das atividades de assistência de Enfermagem; na prestação 
de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes; na prevenção e controle 
das doenças transmissíveis; na prevenção e controle sistemático da 
infecção relaciona a assistência à saúde – IRAS; e na prevenção e 
controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a 
pacientes durante a assistência de saúde; 

▪ Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
▪ Realizar ações de educação em saúde a população adscrita, conforme 

planejamento da equipe; 
▪ Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento das unidades de saúde; 
▪ Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente; 
▪ Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 

produtividade, higiene e preservação ambiental; 
▪ Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática; 
▪ Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas 

equipes em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade; 

▪ Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e 
pessoas em residências, Instituições de Longa Permanência (ILP), 
abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de 
acordo com o planejamento da equipe, necessidades e prioridades 
estabelecidas; 

▪ Cuidado integral, a saúde da população adscrita no domicilio, conforme 
descrito na Portaria nº 825, de 25 de abril de 2016 

▪ Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde 
controlados/compensados com algum grau de dependência para as 
atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade 
Básica de Saúde; 

▪ Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção; 
▪ Realizar procedimentos de enfermagem, como curativos, administração 

de medicamentos, vacinas, coleta de material para exames, lavagem, 
preparação e esterilização de materiais, entre outras atividades delegadas 
pelo enfermeiro, de acordo com sua área de atuação e regulamentação; 

▪ Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e 
no mapa de acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou 
outros programas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde 
das famílias beneficiárias; 

▪ Exercer outras atribuições correlatas de acordo as portarias, protocolos, 
resoluções e outros documentos que versam sobre as atribuições do 
cargo. 

 

Técnico de Enfermagem  

▪ Participar das atividades de atenção à saúde realizando procedimentos 
regulamentados no exercício de sua profissão na UBS/ESF/CF, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, 
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(40 horas) 

 

entre outros); 
▪ Exercer suas atribuições junto às UBS, ESF e outras unidades/ equipe 

de saúde que esteja lotado; 
▪ Assistir ao Enfermeiro: no planejamento, programação, orientação e 

supervisão das atividades de assistência de Enfermagem; na prestação 
de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes; na prevenção e controle 
das doenças transmissíveis; na prevenção e controle sistemático da 
infecção relaciona a assistência à saúde – IRAS; e na prevenção e 
controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a 
pacientes durante a assistência de saúde; 

▪ Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
▪ Realizar ações de educação em saúde a população adscrita, conforme 

planejamento da equipe; 
▪ Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento das unidades de saúde; 
▪ Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente; 
▪ Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 

produtividade, higiene e preservação ambiental; 
▪ Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 

equipamentos e programas de informática; 
▪ Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas 

equipes em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade; 

▪ Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e 
pessoas em residências, Instituições de Longa Permanência (ILP), 
abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de 
acordo com o planejamento da equipe, necessidades e prioridades 
estabelecidas; 

▪ Cuidado integral, a saúde da população adscrita no domicilio, conforme 
descrito na Portaria nº 825, de 25 de abril de 2016. 

▪ Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde 
controlados/compensados com algum grau de dependência para as 
atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade 
Básica de Saúde; 

▪ Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção; 
▪ Realizar procedimentos de enfermagem, como curativos, administração 

de medicamentos, vacinas, coleta de material para exames, lavagem, 
preparação e esterilização de materiais, entre outras atividades delegadas 
pelo enfermeiro, de acordo com sua área de atuação e regulamentação; 

▪ Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e 
no mapa de acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou 
outros programas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde 
das famílias beneficiárias; 

▪ Exercer outras atribuições correlatas de acordo as portarias, protocolos, 
resoluções e outros documentos que versam sobre as atribuições do 
cargo. 

 

Art. 3° - Fica alterado o Anexo II da Lei n.º 1.221/2015, passando a contar, nos itens que menciona,  a seguinte redação: 

 

A N E X O II 

 

CARGO ATRIBUIÇÃO 

 

Agente Comunitário de Saúde  

▪ Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a 
microárea; 

▪ Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
▪ Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e 

indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas 
em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e 
vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam 
visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de 1 (uma) 
visita/família/mês; 

▪ Informar os usuários sobre as datas e horários de consulta e exames 
agendados; 

▪ Participar dos processos de regulação a partir da Atenção Básica para 
acompanhamento das necessidades dos usuários no que diz respeito a 
agendamentos ou desistência de consultas e exames solicitados; 

▪ Exercer atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, 
mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob 
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supervisão do gestor municipal, estadual ou federal; 
▪  Utilizar de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural 

da comunidade;  
▪  Promover ações de educação para a saúde individual e coletiva; 
▪  Fazer o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das 

ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à 
saúde;  

▪ Estimular à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas 
para a área da saúde;  

▪ Participar em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras 
políticas que promovam a qualidade de vida; 

▪ Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações 
educativas, visando a promoção da saúde, a prevenção das doenças e ao 
acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como 
acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família e/ou 
qualquer outro programa similar de transferência de renda e 
enfrentamento de vulnerabilidades implantados pelo governo federal, 
estadual e municipal, de acordo com o planejamento da equipe. 

▪ Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde 
e a população adscrita à USF, considerando as características e as 
finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos 
sociais ou coletividade; 

▪ Participar do Acolhimento dos usuários, realizando a escuta qualificada 
das necessidades de saúde, procedendo a primeira avaliação e 
identificação das necessidades de intervenção de cuidado, 
proporcionando atendimento humanizado, responsabilizando-se pela 
continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo. 

▪ Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde 
controlados/compensados com algum grau de dependência para as 
atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade 
Básica de Saúde; 

▪ Exercer outras atribuições correlatas de acordo as portarias, protocolos, 
resoluções e outros documentos que versam sobre as atribuições do 
cargo. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 PROJETO DE LEI Nº112/2024 – MSG. Nº015/2024 
Autor: PODER EXECUTIVO 
Assunto: “Cria o conselho Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania e dá outras providências”. 
 

Art. 1º - Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania - SEMDEHPROC, o 
Conselho Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania do Município de Queimados - CMDHPROC, que atuará em 
cumprimento ao disposto no artigo 159 da Lei Orgânica do Município de Queimados. 

 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania tem caráter deliberativo, fiscalizador e consultivo e 
como objetivos básicos o estabelecimento, acompanhamento, controle e avaliação de Políticas Municipais que promovam a 
igualdade de direitos, abrangendo assim as minorias. 

 

Art. 3º - Ao Conselho Municipal de Direitos Humanos e Promoção da cidadania, compete:  

I - Definir as prioridades nas políticas de direitos humanos; 

II - estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Direitos Humanos e 
Promoção da Cidadania;  

III - elaborar e aprovar a Política Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania; 

IV - atuar na formulação de estratégias e controle da execução da política de Direitos Humanos e Promoção da 
Cidadania; 

V - estabelecer critérios para a programação e para as execuções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal 
de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania, e fiscalizar a movimentação e a aplicação dos recursos; 

VI - assessorar a Câmara Municipal e o Executivo na elaboração de leis no âmbito dos Direitos Humanos e 
Promoção da Cidadania; 

VII - acompanhar critérios para a programação e para as execuções financeiras e orçamentárias do Fundo 
Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania, e fiscalizar a movimentação e aplicação dos recursos; 

VIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de inclusão prestados à população pelos órgãos, entidades 
públicas, filantrópicas e privadas no âmbito municipal; 



 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 

ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

 
Nº. 084 – Terça-Feira, 07 de Maio de 2024 - Ano 04 - Página 46    

 

 

IX - aprovar critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços de inclusão públicos, filantrópicas e privados 
no âmbito municipal; 

X - aprovar critérios para celebração de contratos ou convênios entre o Poder Público e as entidades privadas que 
prestam serviços de inclusão social no âmbito municipal; 

XI - apreciar previamente os contratos e convênios referidos no inciso anterior; 

XII - expedir após aprovação pelo plenário, os certificados de regularidade de funcionamento, para as entidades de 
Direitos Humanos e Promoção da Cidadania municipal, que deverão requerer junto ao Conselho Municipal de Direitos Humanos; 

XIII - elaborar e aprovar seu Regimento Interno; 

XIV - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de Direitos Humanos e Promoção da 
Cidadania; 

XV - convocar ordinariamente a cada 02 (dois) anos, ou, extraordinariamente, por maioria simples de seus 
membros, a Conferência Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania, que terá atribuição de avaliar a situação dos 
programas de inclusão e promoção da Cidadania, e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema; 

XVI - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos programas e 
projetos aprovados; 

XVII - aprovar critérios de concessão e valor dos benefícios eventuais. 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

 

SEÇÃO I 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 4º - O CMDHPROC terá a composição de 18 (dezoito) membros, sendo 09 (nove) do Governo Municipal e 09 (nove) da 
sociedade civil, tendo algumas categorias de representantes da sociedade civil excluídos da composição de seus membros, que 
será formada por representantes dos incisos II, III, IV, divididos de forma paritária: 

I- Representantes do Governo Municipal: 

a) representante(s) da Secretária Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania ou órgãos 
equivalentes; 

b) representante(s) da Secretaria Municipal de Educação; 

c) representante(s) da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

d) representante(s) da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

e) representante(s) da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento; 

f) representante(s) da Procuradoria Geral do Município; 

g) representante(s) do Gabinete do Prefeito. 

 

II - Representante(s) dos prestadores de serviço da área: 

a) representante(s) de entidades voltadas para as causas de minorias; 

b) representante(s) de escolas inclusivas; 

c) representante(s) de casas de passagem; 

d) representante(s) de instituições de atendimentos de minorias. 

 

III - Representante(s) dos profissionais da área: 

a) representante(s) dos assistentes sociais; 

b) representante(s) dos sociólogos; 

c) representante(s) dos psicólogos; 

d) representante (s) dos advogados. 

 

IV - Representante(s) dos usuários: 

a) representante(s) das entidades ou associações comunitárias; 
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b) representante(s) dos sindicatos e entidades patronais da área de assistência social; 

c) representante(s) dos sindicatos e entidades de trabalhadores; 

d) representante(s) das associações de portadores de deficiência; 

e) representante(s) de associações de mulheres; 

f) representante(s) de associações de questões raciais; 

g) representante (s) de comunidades religiosas; 

h) representante (s) da comunidade LGBTQIA+. 

 

§ 1º - Cada titular do CMDHPROC terá um suplente, oriundo da mesma categoria representativa. 

 

§ 2º - Somente será admitida a participação no CMDHPROC de entidades juridicamente constituídas e em regular 
funcionamentº 

§ 3º - A sociedade civil terá o prazo de 30 dias a partir da promulgação da lei para escolher seus representantes 
em fórum próprios. 

 

§ 4º - A soma dos representantes que tratam os incisos II, III e IV do presente artigo não será inferior à metade do 
total de membros do CMDHPROC. 

 

Art. 5º - Os membros efetivos e suplentes do CMDHPROC serão nomeados pelo Prefeito Municipal.  

 

Parágrafo único - Os representantes do Governo Municipal serão de livre escolha pelo Prefeito. 

 

Art. 6º - A atividade dos membros do CMDHPROC reger-se-á pelas disposições seguintes: 

I - O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público relevante, e não será remunerado; 

II - os conselheiros serão excluídos do CMDHPROC e substituídos pelos respectivos suplentes em caso de faltas 
injustificadas a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) reuniões intercaladas; 

III - os membros do CMDHPROC poderão ser substituídos mediante solicitação, da entidade ou autoridade 
responsável, apresentada ao Prefeito Municipal; 

IV- cada membro do CMDHPROC terá direito a um único voto na sessão plenária; 

V- as decisões do CMDHPROC serão consubstanciadas em resoluções. 

 
SEÇÃO II 

DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 7º - O CMDHPROC terá seu funcionamento regido por Regimento Interno próprio e obedecendo as seguintes normas: 

I - Plenário como órgão de deliberação máxima; 

II - as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada mês, e, extraordinariamente, quando convocadas 
pelo Presidente ou por requerimento da maioria dos seus membros. 

 

Art. 8º - A Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania ou equivalente, prestará o apoio administrativo 
necessário ao funcionamento do CMDHPROC. 

 

Art. 9º - Para melhor desempenho de suas funções, o CMDHPROC poderá recorrer a pessoas ou entidades, mediante os 
seguintes critérios: 

I - Consideram-se colaboradoras do CMDHPROC, as instituições formadoras de recursos humanos para inclusão 
de minorias e as entidades representativas de profissionais e usuários desses serviços sem embargo de sua condição de membro; 

II - poderão ser convidadas as pessoas ou instituições de notória especialização para assessorar o CMDHPROC 
em assuntos específicos; 

III - poderão ser criadas comissões permanentes e/ou temporárias, sempre compostas por pelo menos 03 (três) 
membros titulares do Conselho e de outras instituições para promover estudos e emitir pareceres a respeito de temas específicos. 

 

Art. 10 - Todas as sessões do CMDHPROC serão públicas e precedidas de ampla divulgação. 

 

Parágrafo único - As Resoluções do CMDHPROC, bem como os temas tratados em plenário de diretoria e 
comissões, serão objeto de ampla e sistemática divulgação. 
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Art. 11 - O CMDHPROC elaborará seu Regimento Interno no prazo de 60 (sessenta) dias após a promulgação da Lei, e será 
publicada na Imprensa Oficial. 

 
Art. 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial para promover as despesas com a instalação do Conselho 
Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania. 

 
Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PROJETO DE LEIº 312/2024 
Autor: Ver. THOMAS DA PADARIA 
Assunto: “Assegura ao indivíduo com fibromialgia os Direitos e benefícios previstos na legislação do Município de 
Queimados para a pessoa com deficiência”. 
 
Art. 1º - O indivíduo com fibromialgia que se enquadre no conceito definido no art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 
2015, equipara-se e fará jus aos direitos e benefícios para a pessoa com deficiência no Município de Queimados. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PROJETO DE LEIº 313/2024 
Autor: Ver. JOÃO PEDRO LEMOS 
Assunto: “Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Queimados, a festa junina Arraiá do 
Jucagado”. 
 
Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Queimados, a Festa Junina “Arraiá do Jucagado”.  
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
PROJETO DE LEI Nº317/2024   
Autor: Ver. WILSINHO TRÊS FONTES 
Assunto: “Dá denominação de ‘Praça Irmã Maria Soares da Silva e Silva’ à Praça Pública situada na Estrada Ilda Pinheiro. 
S/N, no Bairro Três Fontes e dá outras providências”. 
 
Art. 1º - Fica denominada “IRMÃ MARIA SOARES DA SILVA E SILVA” a praça púbica situada na Estrada Ilda Pinheiro, s/n, no 
Bairro Três Fontes, Queimados/RJ.  
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº002/2024   
Autor: Ver. THOMAS DA PADARIA 
Assunto: “Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilustríssimo Senhor José Carlos Costa”. 
 
REQUERIMENTO Nº 529/2024 
Autora: Ver. Ana Luz  
Assunto: “Concessão de Moção de Aplausos aos Ilmos. Srs.: Max Rodrigues Lemos e Antônio Chrispe de Oliveira”. 
 
REQUERIMENTO Nº 530/2024 
Autora: Ver. Cintia Batista  
Assunto: “Concessão de Moção de Aplausos aos Ilmos. Srs.: Maria das Dores Fernandes Freitas, Marcos Eduardo 
Fernandes de Freitas e Joaquim de Freitas”. 

Queimados, 07 de maio de 2024 
ANTÔNIO CHRISPE DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Queimados 
 
ATO nº 059/2024 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS - RJ, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
Considerando o princípio da publicidade e a solicitação do PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
na forma do artigo 57, inciso I do Regimento. PUBLIQUE-SE de acordo com o artigo 59, §1º do REGIMENTO INTERNO, o 
SEGUINTE: 
 
CONVOCAR REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA PARA DELIBERAÇÃO DA CONTINUIDADE DOS TRABALHOS NOS AUTOS DO 
PROCESSO N. 01/063/2024 PARA O DIA 08 DE MAIO DE 2024 ÀS 11 HORAS DA MANHÃ NA SALA DE REUNIÕES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS. 

NILTON MOREIRA CAVALCANTE 
Presidente da Comissão de Saúde e Vigilância Sanitária 

 
Queimados, 07 de maio de 2024. 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Queimados 
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O Presidente da Câmara Municipal de Queimados – RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, 
 

RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº. 057/CM/2024 – Conceder à progressão funcional ao servidor ARMANDO MARTISN DOS SANTOS PINTO – 
Matrícula 719, Auxiliar de Serviços Legislativos, da classe E para a F, que será incorporada aos seus vencimentos, de acordo 
com o artigo 33 da Lei 1.505/19, a contar de 01/05/2024. Processo: 08/034/2024. 
 
PORTARIA Nº 058/CM/2024. EXONERAR a servidora DAYANA DA PAIXÃO BORBA, do cargo de Assessor Legislativo, símbolo 
CCI, a contar de 06/05/2024. 
 
PORTARIA Nº 059/CM/2024. NOMEAR CECÍLIA FONSECA VIEIRA DOS SANTOS no cargo em comissão de Assessor 
Legislativo, símbolo CCI, contar de 07/05/2024. 

 
ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
 

PORTARIA N°. 060/CM/2024 
 
 

A Câmara Municipal de Queimados, por sua Mesa Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Vice-Presidente, 
no uso de suas atribuições legais, 

 
DETERMINA: 

 
A instauração de Tomada de Contas Especial para verificação, apuração dos fatos, identificar responsáveis e quantificar 

possível danos ao erário relativo à sindicância oriunda ao Processo administrativo 01/090/2024, da Câmara Municipal de 
Queimados. 

Queimados, 07 de maio de 2024. 
ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 

Presidente da CMQ 
 

CARLOS ROGÉRIO COSTA DOS SANTOS 
Vice-Presidente da CMQ 

 
PORTARIA N°. 061/CM/2024 

 
A Câmara Municipal de Queimados, por sua Mesa Diretora, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas 

atribuições legais, em especial as conferidas no parágrafo único do art. 6º da Deliberação Nº 279 de 24 de agosto de 2017, que 
dispõe sobre a instauração e a organização de procedimentos de tomadas de contas no âmbito da administração pública, direta e 
indireta, estadual e municipal, e disciplina seu encaminhamento ao Tribunal de Contas. 

 
CONSIDERANDO, a Tomada de Contas Especial instaurada através da Portaria nº 060/CM/2024; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR Comissão de Tomada de Contas com a seguinte composição: 
 
 
I – PRESIDENTE – DIOGO CRUZ CAPUTI, ocupante do cargo de auxiliar administrativo;  
II – VICE-PRESIDENTE – LUIZ AUGUSTO REBOUÇAS DE SOUZA JUNIOR, ocupante do cargo de recepcionista;  
III – MEMBRO – QUEILA SILVA PEREIRA, ocupante do cargo de auxiliar de secretaria. 
 
 
Art. 2º - Caberá a Procuradoria da Câmara Municipal de Queimados, assessorar a Comissão sob o aspecto jurídico 

legal, fornecendo parecer e orientação, fundamentados, quando requeridos. 
 
 
Art. 3º - A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas 

funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a colaboração necessária que lhes for requerida. 
 
 
Art. 4º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a realização dos trabalhos e emissão do respectivo Relatório. 
 
 
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Queimados, 07 de maio de 2024. 
 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 
Presidente da CMQ 
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REQUERIMENTO N° 521/2024 DE 07 DE MAIO DE 2024 
AUTOR: VER. THOMAS JEFFERSON ALVES 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 21ª Sessão Ordinária, APROVOU o 
seguinte REQUERIMENTO: 
 
A concessão de MEDALHA GOV. LEONEL DE MOURA BRIZOLA, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica 
Municipal, ao Ilmo. Sr.:  

  
LEONARDO SILVA RIBEIRO 

 (RG 44.220 – 3º SARGENTO BOMBEIRO MILITAR)  
 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Queimados 
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REQUERIMENTO N°522/2024 DE 07 DE MAIO DE 2024 
AUTOR: VEREADOR THOMAS JEFFERSON ALVES 

 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 21ª Sessão Ordinária, APROVOU o 
seguinte REQUERIMENTO: 
 
A concessão de MOÇÃO DE APLAUSOS, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, aos Ilmos(as). 
Sr(as).: 

ANDERSON LUIZ SANTANA MACHADO  
(RG 43.953 3º SARGENTO BOMBEIRO MILITAR);  

 
LEONARDO SILVA RIBEIRO 

(RG 44.220 3º SARGENTO BOMBEIRO MILITAR);  
 

EDUARDO ROBERTO DE OLIVEIRA MARÇAL 
(RG 21.791 – SUBTENENTE BOMBEIRO MILITAR);  

 
MIGUEL ÂNGELO MEDEIROS DA SILVA 

(RG 25.953 -1º SARGENTO BOMBEIRO MILITAR) 
 

CINTIA RODRIGUES DA SILVA(EMPRESÁRIA)” 
 
 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Queimados 

 
REQUERIMENTO N°523/2024 DE 07 DE MAIO DE 2024 
AUTOR: VEREADOR JEFFERSON DIAS DA SILVA 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 21ª Sessão Ordinária, APROVOU o 
seguinte REQUERIMENTO: 
 
A concessão de MOÇÃO DE APLAUSOS, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, aos Ilmos. Srs. e 
Sras.: 

Cristina Antunes – Enfermeira Técnica 
Fátima Rangel Batalha – Agente Comunitário de Saúde 

Jeane de Paula de Oliveira Mirandela – Diretora do Departamento de Atenção Integral à Saúde 
Jucelino Cavalcante de Melo – Enfermeiro Técnico 

Leonardo Maurieli Clemente – Médico 
Leonardo Siqueira Moreira – Enfermeiro Técnico 

Lian Ruiz Fernandes – Médico 
Lucileide Alves Ferraz Santos – Auxiliar de Serviços Gerais 

Maria Cristina Ferreira Fernandes da Costa – Auxiliar de Serviços Gerais 
Rodrigo dos Santos Dutra – Agente Comunitário de Saúde 

 
ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Queimados 
 
REQUERIMENTO N° 524/2024 DE 07 DE MAIO DE 2024 
AUTOR: VEREADOR THOMAS JEFFERSON ALVES  

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 21ª Sessão Ordinária, APROVOU o 
seguinte REQUERIMENTO: 
 
A concessão de MOÇÃO DE APLAUSOS, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal aos Ilmos. Srs.: 

 
Kauan Marques 

 
Renato Henriques 

 
Endrew Andrade 

 
Gustavo Augusto 

 
João Vitor de Almeida Araújo 

                                                 
ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Queimados 
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REQUERIMENTO N° 526/2024 DE 07 DE MAIO DE 2024 
AUTOR: VEREADOR ELIEZER MOREIRA DAS CHAGAS  
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 21ª Sessão Ordinária, APROVOU o 
seguinte REQUERIMENTO: 
 
A concessão de MOÇÃO DE APLAUSOS, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal ao Ilmo. Sr.: 

  
 
Tenente Médico da PMERJ - Marcos Paulo da Silva Barros  

 
 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Queimados 

 
 
REQUERIMENTO N° 527/2024 DE 07 DE MAIO DE 2024 
AUTORA: VEREADORA CINTIA BATISTA DE OLIVEIRA MENDONÇA  
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 21ª Sessão Ordinária, APROVOU o 
seguinte REQUERIMENTO: 
 
A concessão de MOÇÃO DE APLAUSOS, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal aos Ilmos. Srs.: 

  
Ian Caetano de Oliveira 

 
Eduardo Albino da Costa Alves 

 
 

 
ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Queimados 
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